
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO ADMINISTRATIVO DA MESA DIRETORA Nº004/2025

 
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Maxaranguape, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 29, I e II, da Lei Orgânica
Municipal e os Arts. correspondentes do Regimento Interno;
 
CONSIDERANDO  a  retomada  dos  trabalhos  legislativos  desse
parlamento municipal a partir do dia 01 de agosto de 2025 (sexta-
feira).
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Reiterar  a  presença  em  suas  respectivas  comissões
permanentes, nas reuniões nas quintas feiras as 8:30 horas, com
apoio e orientação do corpo jurídico da casa.
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Maxaranguape/RN, 31
de julho de 2025.
 
 
 
Adailda da Silva Sobrinho Presidenta da Câmara
 
Deize irandir Braz 1º Secretário
 
Claudio Lins Tomaz 2º Secretário
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